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Edital de Matrícula do Processo de Seleção Simplificada 2011, para 
ingresso nos cursos de graduação presencial da UNIR no segundo semestre.  

Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR torna pública a 
convocação de Matrícula do Processo de Seleção Simplificada 2011/2 a ser 
realizado pela DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO – 
DIRCA/SERCA. Os candidatos deverão comparecer para efetuarem suas 
matrículas, obedecendo às exigências legais e munidas dos documentos 
exigidos, no endereço abaixo relacionado: 

� Local: Unir/Campus/Dirca  

� Cacoal/SERCA 

� Jí – Paraná/SERCA 

� Vilhena/SERCA 

� Data: 10/10/2011 

� Horário: 8h30m às 11h30m e das 13h30 às 17h30m 

 

CACOAL 

Engenharia de Pesca e Aqüicultura -------- 10 vagas 

 

Ji – PARANÁ 

Matemática ------------------------------------ 15 vagas 

PORTO VELHO 

 

Arqueologia ------------------------------------- 29 vagas 

Artes Visuais ------------------------------------ 17 vagas 

Filosofia ------------------------------------------ 29 vagas 

Física --------------------------------------------- 29 vagas 

Letras Espanhol --------------------------------- 10 vagas 

Letras Inglês ------------------------------------- 11 vagas 

Química ------------------------------------------ 28 vagas 



Teatro ------------------------------------------------ 15 vagas 

 

VILHENA 

Pedagogia ----------------------------------------------- 15 vagas   

 
 

1. DOCUMENTOS EXIGIDOS (ORIGINAIS E FOTOCÓPIA OU FOTOCÓPIA 

AUTENTICADA) 

 a.  Documento de Identidade;   

b.  Cadastro de Pessoa Física - CPF;   

c.  Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição;   

d. Certidão de quitação com o serviço militar 

e.  Certidão de Nascimento ou Casamento;   

f.  Histórico escolar de Ensino Médio;   

g.  Certificado ou diploma de conclusão de Ensino Médio ou equivalente;   

 

2. NORMAS 

a) O candidato que, por qualquer motivo, deixar de comparecer para sua matrícula nas 
datas, horários e locais previstos, ou não apresentar, na ocasião da mesma, quaisquer 
dos documentos exigidos, principalmente Histórico Escolar do Ensino Médio ou 
equivalente, PERDERÁ O DIREITO À VAGA e será eliminado do Processo de 
Seleção Simplificada /2011.  

b) Na impossibilidade de comparecimento do candidato classificado à Matrícula, esta 
poderá ser feita através de procuração para este fim, portando todos os documentos 
exigidos (original e fotocópia ou fotocópia autenticada). 

c) Em nenhuma hipótese, será admitida a matrícula condicional. 

    
Porto Velho, 05 de outubro de 2011. 
 
 

Ronaldo Augusto Candeira da Silva 
                 Diretor da DIRCA/UNIR 


